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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 033/2023  

06/02/2023 

 

SÚMULA: DESÍGNA SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

DE IMÓVEL PÚBLICO NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 

01/2022-SEAB – PROTOCOLO Nº 18.552.634-8. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 

o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) e artigo 5º Decreto 

Municipal nº 048/2022, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor do Contrato que 

será firmado pelo Município para Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Público nos termos 

do Convênio n° 01/2022-SEAB – Protocolo n° 18.552.634-8 realizado entre a Secretaria do 

Estado de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná e o Município de Laranjeiras do 

Sul/PR, a partir da Licitação na modalidade Inexigibilidade: 

 
 MARCOS REINALDO COLETH, Matrícula 40061-1 

 

Art. 2º - Designar o servidor a seguir para exercer a função de Fiscal do Contrato que 

será firmado pelo Município para Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Público nos termos 

do Convênio n° 01/2022-SEAB – Protocolo n° 18.552.634-8 realizado entre a Secretaria do 

Estado de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná e o Município de Laranjeiras do 

Sul/PR, a partir da Licitação na modalidade Inexigibilidade: 

 

 NEILOR JOSE SOUTHIER, Matrícula 14532-1 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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